
 

 

PROCESSO Nº. 7262/2023 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 108/2023 

PROCEDÊNCIA: Vereador Ronald Passos Pereira 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Ronald Passos Pereira, tendo por 

objeto alterar a redação das alíneas “a” e “b” do artigo 3º da Lei nº 3.969, de 11 de junho de 2021, 

que dispõe sobre as condições para as sociedades civis, associações e fundações serem declaradas 

de utilidade pública, no âmbito do Município de Linhares. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

Thamara Uliana Pascoal 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003500350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 108/2023 

 

 

Altera a redação das alíneas “a” e “b” 

do artigo 3º da Lei nº 3.969, de 11 de 

junho de 2021, que dispõe sobre as 

condições para as sociedades civis, 

associações e fundações serem 

declaradas de utilidade pública, no 

âmbito do Município de Linhares. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Lei de Ordinária de autoria Vereador Ronald Passos Pereira, a saber: 

 

 

 

Art. 1º As alíneas “a” e “b” do artigo 3º da Lei nº 3.969, de 11 de junho de 2021, 

passam a ter as seguintes redações: 

 

 
Art. 3º [...] 

a) que adquiriram personalidade jurídica há mais de um ano – por meio de 

certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

 

b) que estão em efetivo funcionamento, há mais de um ano, de serviço 

desinteressado e gratuito prestado à coletividade – por meio de documento 

expedido pelo Juiz de Direito, pelo representante do Ministério Público Estadual, 

pelo Presidente da Câmara Municipal, ou pelo Prefeito, da Comarca ou 

Município onde a organização funciona, bem como cópia do estatuto. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003500350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003500350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / l i n h a r e s . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330038003500350032003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Thamara Uliana Pascoal em 28/11/2023 16:26 

Checksum: F7413196D7B4C303FD1CBF7003926FB21CEC7EBEAA23B1C00322C3ED894F770D




